
 

 
 

Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande 
Estado de São Paulo 

 
Em 27 de outubro de 2022. 

ESCLARECIMENTO 

 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N°. 212/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 14.889/2022 

DATA DE REALIZAÇÃO: 08/11/2022 

HORÁRIO: 09h30min (Horário Oficial de Brasília - DF) 

OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BISCOITOS DIVERSOS” 

 

Prezados Senhores: 

 

Pelo presente levamos ao conhecimento de Vossas Senhorias a resposta ao esclarecimento 

solicitado pela empresa COMERCIAL JOAO AFONSO LTDA.: 

 

PERGUNTAS: 

 

Referente à Oferta de Compra n° 855800801002022OC00325: 

 

“Tendo adquirido o edital do Pregão Eletrônico nº 212/2022-Registro de Preços para Aquisição 

de Biscoitos Diversos, solicitamos o seguinte esclarecimento: 

 

Com relação ao item 11 – Biscoito tipo Cream Cracker o edital solicita no Anexo I – Termo de 

Referência: Biscoito tipo Cream Cracker pacote atóxico com 400 g. INGREDIENTES/ 

CARACTERÍSTICAS BÁSICAS; Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura 

vegetal, amido, sal, açúcar, fermentos químicos e outros ingredientes permitidos na legislação. 

Suas características, descrição e rotulagem deverão estar de acordo com a legislação vigente. 

O produto deverá ser entregue com prazo máximo de 30 (trinta) dias após a data de fabricação. 

PERGUNTA-SE: Informamos que após pesquisa de mercado nas marcas tradicionais (Bauducco, 

Triunfo, Marilan, Mabel, Panco, Renata, Parati, Piraque, Duchen , Liane, Adria, Tostines, Le Petit 

etc...) as marcas que atendem a todos os ingredientes acima seu peso varia de 350 a 360 

gramas e não 400 gramas e não contém fermentos químicos (no plural é mais que um 

aromatizante) contém somente fermento químico (um fermento químico só). 

 

Desta forma, podemos considerar para este item; Biscoito tipo Cream Cracker pacote atóxico 

com 350 g a 360 gramas. INGREDIENTES/ CARACTERÍSTICAS BÁSICAS; Farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, amido, sal, açúcar, fermento químico e 

outros ingredientes permitidos na legislação. Suas características, descrição e rotulagem 

deverão estar de acordo com a legislação vigente. O produto deverá ser entregue com prazo 

máximo de 30 (trinta) dias após a data de fabricação? ” 

 

RESPOSTA: 

 

Conforme resposta fornecida pela senhora Diretora da Divisão de Alimentação 

Escolar/Nutricionista, da Secretaria de Educação, foi informado que: 

 

“Em resposta ao questionamento da empresa, informo que o item cotado deverá respeitar as 

condições e especificações do Anexo I - Termo de Referência do Edital, qualquer item cotado em 

desacordo com o Termo de Referência, poderá ser desclassificado. ” 

 

Atenciosamente, 

 

 

MARIA APARECIDA CUBILIA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

JOSÉ CARLOS DE SOUZA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  



 

 
 

Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande 
Estado de São Paulo 

 
 

AUGUSTO ALEXANDRE V. C. SCHELL 

SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS DA 

JUVENTUDE 

 

RODRIGO SANTANA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 


